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== P O R T A R I A  1.S17 ==

0 Senhor JOSÊ ATVRS, Prefeito Mnnici-/
r?.l de lorena, usando das atrituinões rue lhe sao conferidas / 
por Tei,

R E S O L V E !

Conceder à Sr a. Mi'\RIA DE T (XTiDES AIMEIDA GIOR- 
D.-NI, professora primaria, padrão "T.", lotada no Setor de T?sco 
Ias Municipais da Diretoria de T1ducação e Cultura da Prefeitu
ra Municipal, 90 (noventa) dias de licenca, nos termos do arti, 
go l6ii- do Decreto-T.ei n^ 1?030, de PP de outubro de 19ü2 ('ges
tante), a partir de 1̂ 5 de agosto de 1971, conforme pedido fei
to em requerimento protocolado sob n Q 1«67 í̂, de ??/07/7l, cue/ 
recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face ainformação do / 
“etor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Torena, 27 de iulho de 1°71
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Registrada no Tivro nroorlo do Setor de Servi 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici' 
pal e publicada no Pr no Municiual aos 27 de lulho de 1971.
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